
 
 

Associação Brasileira de Private Equity e Venture Capital - ABVCAP 
CNPJ 03.990.636/0001-16 

  
C O N V O C A Ç Ã O 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
  
 
O Presidente da Associação Brasileira de Private Equity e Venture Capital - ABVCAP, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do Estatuto da Entidade, CONVOCA 
seus membros para comparecerem à Assembleia Geral Ordinária - AGO, a se realizar 
no dia 21 (vinte e um) de outubro de 2021, em primeira convocação às 
11h00 e, em segunda convocação, às 11h30, por videoconferência, pela 
ferramenta on-line Zoom Meetings,  com a seguinte Ordem do Dia: 
  
- aprovação das demonstrações financeiras e destinação do resultado do 
exercício findo em 31.12.2020. 
 
Todos os Membros terão direito de voto e somente poderão exercê-lo se estiverem 
em dia com suas obrigações para com a ABVCAP, conforme previsto no § 2º do art. 
12 dos Estatutos Sociais. 
 
De conformidade com o art. 24, § 2º dos Estatutos Sociais, poderão ser aceitos 
votos manifestados por escrito pelos Membros da ABVCAP, desde que tais votos 
sejam encaminhados, por correio eletrônico  para:  presidencia@abvcap.com.br, e 
que sejam recebidos até um dia útil antes da data de realização da Assembleia, ou 
seja até às 18h00 do dia 20 de outubro de 2021. 
 
Somente será considerado válido o voto proferido pelo representante do membro 
devidamente cadastrado na ABVCAP ou por procurador com poderes para representar 
o Membro na prática de tal voto, o que deverá ser comprovado mediante o envio do 
respectivo instrumento de mandato com poderes específicos para o e-mail acima. O 
voto por escrito deverá corresponder exatamente à matéria, objeto das deliberações, 
e, no caso de discrepância, tal voto será desconsiderado. 
 
O link para acesso à sala de videoconferência onde se realizará a Assembleia é: 
 
https://us02web.zoom.us/meeting/register/tZckfumrrzsoHtRAgF6JkFh5S-
X2cQAGmLs1 
 
O representante deverá se cadastrar e indicar o CNPJ  da instituição membro para 
acessar a sala. Caso seja associado pessoa física, deverá ser indicado o CPF. 
 
 
 
Rio de Janeiro, 8 de outubro de 2021 
 

 
Piero Paolo Picchioni Minardi 
Presidente 
 
 

 


